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f) artigo 417, § 3º, 1, “b” do RICMS/2000 - 54,27% (cin-
qüenta e quatro inteiros e vinte e sete centésimos por
cento), nas operações internas e 75,30% (setenta e cinco
inteiros e trinta centésimos por cento), nas operações inte-
restaduais que destinarem a mercadoria a este Estado;

g) artigo 417, § 3º, 2, “b” do RICMS/2000 - 75,30%
(setenta e cinco inteiros e trinta centésimos por cento);

h) artigo 417, § 4º, 1, “b” do RICMS/2000 - 43,31% (qua-
renta e três inteiros e trinta e um centésimos por cento),
nas operações internas e 62,85% (sessenta e dois inteiros e
oitenta e cinco centésimos por cento), nas operações inte-
restaduais que destinarem a mercadoria a este Estado;

i) artigo 417, § 4º, 2, “b” do RICMS/2000 - 62,85% (ses-
senta e dois inteiros e oitenta e cinco centésimos por
cento).

3 - GLP
a) artigo 417, § 1º, 1, “d” do RICMS/2000 - 103,01%

(cento e três inteiros e um centésimo por cento), nas opera-
ções internas e 130,70% (cento e trinta inteiros e setenta
centésimos por cento), nas operações interestaduais que
destinarem a mercadoria a este Estado; em se tratando de
GLP não destinado ao comércio em vasilhames transportá-
veis com capacidade de 13 quilogramas (botijão P-13)
quando essa diferenciação for feita pela refinaria, 69,75%
(sessenta e nove inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento), nas operações internas e 92,90% (noventa e dois
inteiros e noventa centésimos por cento) nas operações
interestaduais que destinarem a mercadoria a este Estado;

b) artigo 417, § 1º, 3, “c” do RICMS/2000 - 130,70%
(cento e trinta inteiros e setenta centésimos por cento); em
se tratando de GLP não destinado ao comércio em vasilha-
mes transportáveis com capacidade de 13 quilogramas
(botijão P-13) quando essa diferenciação for feita pela refi-
naria, 92,90% (noventa e dois inteiros e noventa centési-
mos por cento);

c) artigo 417, § 1º, 5, “d” do RICMS/2000 - 130,70%
(cento e trinta inteiros e setenta centésimos por cento); em
se tratando de GLP não destinado ao comércio em vasilha-
mes transportáveis com capacidade de 13 quilogramas
(botijão P-13) quando essa diferenciação for feita pela refi-
naria, 92,90% (noventa e dois inteiros e noventa centési-
mos por cento);

d) artigo 417, § 2º, 1, “c” do RICMS/2000 - 142,73%
(cento e quarenta e dois inteiros e setenta e três centési-
mos por cento), nas operações internas e 175,83% (cento e
setenta e cinco inteiros e oitenta e três centésimos por
cento), nas operações interestaduais que destinarem a
mercadoria a este Estado; em se tratando de GLP não desti-
nado ao comércio em vasilhames transportáveis com capa-
cidade de 13 quilogramas (botijão P-13) quando essa dife-
renciação for feita pela refinaria, 102,96% (cento e dois
inteiros e noventa e seis centésimos por cento), nas opera-
ções internas e 130,63% (cento e trinta inteiros e sessenta e
três centésimos por cento) nas operações interestaduais
que destinarem a mercadoria a este Estado;

e) artigo 417, § 2º, 2, “c” do RICMS/2000 - 175,83%
(cento e setenta e cinco inteiros e oitenta e três centésimos
por cento); em se tratando de GLP não destinado ao comér-
cio em vasilhames transportáveis com capacidade de 13
quilogramas (botijão P-13) quando essa diferenciação for
feita pela refinaria, 130,63% (cento e trinta inteiros e ses-
senta e três centésimos por cento);

f) artigo 417, § 3º, 1, “c” do RICMS/2000 - 104,35%
(cento e quatro inteiros e trinta e cinco centésimos por
cento), nas operações internas e 132,22% (cento e trinta e
dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento), nas ope-
rações interestaduais que destinarem a mercadoria a este
Estado; em se tratando de GLP não destinado ao comércio
em vasilhames transportáveis com capacidade de 13 quilo-
gramas (botijão P-13) quando essa diferenciação for feita
pela refinaria, 76,69% (setenta e seis inteiros e sessenta e
nove centésimos por cento), nas operações internas e
100,78% (cem inteiros e setenta e oito centésimos por
cento) nas operações interestaduais que destinarem a mer-
cadoria a este Estado;

g) artigo 417, § 3º, 2, “c” do RICMS/2000 - 132,22%
(cento e trinta e dois inteiros e vinte e dois centésimos por
cento); em se tratando de GLP não destinado ao comércio
em vasilhames transportáveis com capacidade de 13 quilo-
gramas (botijão P-13) quando essa diferenciação for feita
pela refinaria, 100,78% (cem inteiros e setenta e oito centé-
simos por cento);

h) artigo 417, § 4º, 1, “c” do RICMS/2000 - 103,01%
(cento e três inteiros e um centésimo por cento), nas opera-
ções internas e 130,69% (cento e trinta inteiros e sessenta e
nove centésimos por cento), nas operações interestaduais
que destinarem a mercadoria a este Estado; em se tratando
de GLP não destinado ao comércio em vasilhames trans-
portáveis com capacidade de 13 quilogramas (botijão P-13)
quando essa diferenciação for feita pela refinaria, 69,75%
(sessenta e nove inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento), nas operações internas e 92,89% (nove e dois intei-
ros e oitenta e nove centésimos por cento) nas operações
interestaduais que destinarem a mercadoria a este Estado;

i) artigo 417, § 4º, 2, “c” do RICMS/2000 - 130,69%
(cento e trinta inteiros e sessenta e nove centésimos por
cento); em se tratando de GLP não destinado ao comércio
em vasilhames transportáveis com capacidade de 13 quilo-
gramas (botijão P-13) quando essa diferenciação for feita
pela refinaria, 92,89% (nove e dois inteiros e oitenta e nove
centésimos por cento).

(Republicado por ter saído com incorreções)

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - I

Despacho do Delegado Regional Tributário, de 14-1-2002

Indeferindo:
os Pedidos de Reconhecimento de Isenção/Imunidade

de IPVA(MICROÔNIBUS),POR FALTA DE AMPARO LEGAL,
com base nos artigos 8º e 9º, da Lei 6.606/89,de 20/12/89 e
Portaria CAT/56, formulados pelos interessados abaixo
relacionados:
PROCESSO INTERESSADO PLACA A PARTIR DE
S.F.No/2002
9059096 Antonio Marques Esperanço CNR-4029
9058317 Meroveu Luiz Filho CKZ-9747
9063966 Tedomiro de Sales CPR-1426
9071012 Sérgio Ilario Varejano CYR-7648

Da decisão cabe recurso a Diretoria Executiva da Admi-
nistração Tributária ou recolhimento do imposto devido
com os acréscimos legais, sob pena de lavratura de Auto
de Infração e Imposição de Multa, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data desta publicação.

O Processo ficará aguardando decurso de prazo no PFC-
320, situado na R Francisco Marengo, 1932-TATUAPÉ-SP;

os Pedidos de Reconhecimento de Isenção/Imunidade
de IPVA(MICROÔNIBUS),POR FALTA DE AMPARO LEGAL,
com base nos artigos 8º e 9º, da Lei 6.606/89,de 20/12/89 e
Portaria CAT/56, formulados pelos interessados abaixo
relacionados:
PROCESSO INTERESSADO PLACA A PARTIR DE
S.F.No/2002
9046307 Fernando Ferreira Garcia CYB-2681
9064603 Francisco Carlos da Fonseca CSF-1457
9073207 Sonia Maria Ferreira JYV-0328

Da decisão cabe recurso a Diretoria Executiva da Admi-
nistração Tributária ou recolhimento do imposto devido
com os acréscimos legais, sob pena de lavratura de Auto

de Infração e Imposição de Multa, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data desta publicação.

O Processo ficará aguardando decurso de prazo no
PFC-330, situado na Av. SÃO MIGUEL, 8.001-SÃO MIGUEL
PAULISTA-SP- CEP-08070-001-SÃO MIGUEL PAULISTA-SP;

os Pedidos de Reconhecimento de Isenção/Imunidade
de IPVA(ÔNIBUS),POR FALTA DE AMPARO LEGAL, com
base nos artigos 8º e 9º, da Lei 6.606/89,de 20/12/89 e Porta-
ria CAT/56, formulado pelo interessado abaixo relacionado:
PROCESSO INTERESSADO PLACA A PARTIR DE
S.F.No/2002
9035162 Maria da Consolação de Oliveira LAF-5949

Da decisão cabe recurso a Diretoria Executiva da Admi-
nistração Tributária ou recolhimento do imposto devido
com os acréscimos legais, sob pena de lavratura de Auto
de Infração e Imposição de Multa, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data desta publicação.

O Processo ficará aguardando decurso de prazo no
PFC-310, situado na Av. Rangel Pestana, nO.300, 8º andar-
Centro-São Paulo-SP;

os pedidos de DISPENSA DO PAGAMENTO DE IPVA,
com base nos artigos 8º e 9º da Lei 6.606/89 e Portaria CAT
Nº56/96, por FALTA DE AMPARO LEGAL,, formulados pelos
interessados abaixo relacionados:
PROCESSO INTERESSADO PLACA A PARTIR DE
S.F.n.o/2002
9060964 Paulo Henrique da Fonseca Viana DWH-2222
9019477 Gelson Alves Pereira BGU-4538

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributá-
rio da Capital- DRTC-I ou recolhimento de imposto devido
com os acréscimos legais, sob pena de lavratura de Auto
de Infração e Imposição de Multa, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data desta publicação.

O Processo ficará aguardando decurso de prazo no
PFC-320, siuado na RUA FRANCISCO MARENGO, 1932-
TATUAPÉ-SP;

os pedidos de DISPENSA DO PAGAMENTO DE IPVA,
com base nos artigos 8º e 9º da Lei 6.606/89 e Portaria CAT
Nº56/96, por FALTA DE AMPARO LEGAL,, formulado pelo
interessado abaixo relacionado:
PROCESSO INTERESSADO PLACA A PARTIR DE
S.F.n.o/2002
9019477 Gelson Alves Pereira BGU-4538

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributá-
rio da Capital- DRTC-I ou recolhimento de imposto devido
com os acréscimos legais, sob pena de lavratura de Auto
de Infração e Imposição de Multa, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data desta publicação.

O Processo ficará aguardando decurso de prazo no
PFC-330, siuado na Av. São Miguel,8.001- SÃO MIGUEL
PAULISTA-SP.

POSTO FISCAL 310 - SÉ
Despacho do Chefe, de 14-1-2003

Tornando sem efeito a publicação do dia 13/01/03, o
RESTABELECIMENTO DE INSC. ESTADUAL CASSADA/
BLOQUEADA

IE.112.458.610.115 - ADELSON FERREIRA RUIZ LOPES-
ME e IE. 111.098.197.117 OLGA YONAMINE TAKARA-ME,
por já ter sido publicado anteriormente.

Restabelecimento de Inscrição Estadual Cassada/Blo-

queada

Tendo em vista os documentos apresentados pelos
interessados e demais informações prestadas, ficam resta-
belecidas as inscrições estaduais a partir da data de cassa-
ção do(s) contribuinte(s) abaixo relacionados:

NOME/RAZÃO SOCIAL - I.E. - CNPJ - ENDEREÇO
M. D. INSTALAÇÕES LT. - 115.997.902.115 -

04.044.154/0001-36
RUA CONSELHEIRO FURTADO, 648 - LIBERDADE/SP -

3º AND. -CJ. 32/SL.03
FLEXMASTER COM. ASSIST. TÉC. IND. GRÁF. LT-ME. -

113.580.697.115 - 69.294.098/0001-33 - RUA JAVARI, Nº 590/
SP - MOOCA.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - III

POSTO FISCAL 430 - IBIRAPUERA
Resumo da Decisão de 1ª Instância

Tendo em vista que houve decisão de julgamento da
DTJ-1/UJPD, julgou PROCEDENTE o AIIM , lavrado em
nome do contribuinte abaixo relacionado , autuado por
infração a legislação fiscal que rege o ICMS, para dentro de
30 dias, contados da publicação , proceder o recolhimento
do débito fiscal com desconto de 35% na multa, desde que
o débito seja recolhido com os acréscimos legais nos ter-
mos do art. 564. 

No mesmo prazo cabe recurso ao Tribunal de Impos-
tos e Taxas -TIT. O processo aguardará prazo, no Posto Fis-
cal de sua jurisdição , à Rua Arminda, 93-PFC-10-430.

CANON DO BRASIL IND. e COM. LTDA I.E.:
109.350.751.115 , CGC.: 46.266.771/0001-26 , SÃO PAULO -
SP - AIIM Nº 2066906-9 -SF. 5-9036063/2000

CYBERTOTEMS BRASIL LTDA - I.E.116.106.212.113 ,
CGC.: 04.334.830/0001-06, SÃO PAULO - SP - AIIM No.
2066522-2

- SF-5-9049475/2002
FARMALIFE FARMACIA e CONVENIENCIAS LTDA - I.E.

114.120.760.114 , CGC.: 33.114.463/0016-10 , SÃO PAULO -
SP - AIIM No. 2021811-4 - SF-5-9055894/2001

LEIMAR MUSICAL LTDA - I.E.: 109.011.511.119 , CGC.:
53.233.920/0001-116 , SÃO PAULO - SP - AIIM No. 2022147-
2 - SF - 5-9039688/2002

NEW TRONIC’S ELETRICO ELETRONICA LTDA - I.E.:
115.530.544.118 - CGC.: 02.939.922/0001-94 - SÃO PAULO -
SP - AIIM No. 2063805-0 - SF -5-9050920/2002

OFICINA DAS DELEICAS COM. ALIMENTOS LTDA -
I.E.: 113.446.397.110 - CGC.: 67.212.522/0001-28 - SÃO
PAULO - SP - AIIM No. 2068439-3 - SF-5-9050923/2002

PAULINVEL VEICULOS LTDA - I.E.: 109.474.549.117 -
CGC.: 53.490.074/0001-10, SÃO PAULO - SP - AIIM No.
2065502-2 - SF 5-9050925/2002

SELLINVEST DO BRASIL S/A - I.E.: 115.024.685.112 -
CGC.: 09.112.053/0026-27, SÃO PAULO- SP - AIIM
No.2018721-0 - SF-5-9047457/2001

WEST PORT COMERCIAL LTDA - I.E.:115.491.292.119 ,
CGC.: 03.578.647/0001-93, SAO PAULO - SP - AIIM
No.2071241-1 - SF 5-9067410/2002

Notificação

O (s) contribuintes abaixo relacionado (s), autuado (s)
por infração à Legislação Fiscal que rege o regulamento do
ICMS, sob pena de revelia fica(m) intimado(s) a apresentar
sua defesa por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação do presente edital. A defesa deverá
ser dirigida ao DELEGADO REGIONAL TRIBUTÁRIO DA
CAPITAL, e entregue ao Posto Fiscal de jurisdição, onde o
AIIM aguardará prazo para ser examinado. A multa poderá
ser paga com 50% de desconto, desde que no mesmo ato o
interessado recolha integralmente o imposto exigido,
assim como renuncie expressamente a defesa, reclamação
ou recurso.

COML. SUL MINEIRA LTDA, I.E.: 110.600.181.114,
CGC.: 52.626.843/0006-06, SÃO PAULO - SP

AIIM Nº 2063530-8, DE 08/10/2002.

POSTO FISCAL 450 - SANTO AMARO
Notificação

INTERESSADO: LIFEMED PESQUISAS MÉDICAS IND
COM LTDA

I.E. 110.185.626.111 - AIIM NºS 030187/030188 E
030189/A, DE 24/06/98

PROCESSO - ETIQUETA 51113-39047/2000
Informamos que ao Processo DRTC-III-011457/98 foram

juntados novos documentos. Desta forma, fica reaberto o
prazo de 30 (trinta) dias para liquidar o débito ou apresen-
tar recursos.

O processo aguardará decurso de prazo neste Posto
Fiscal.

Findo esse prazo, sem manifestação, o mesmo será
encaminhado para julgamento à revelia.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE OSASCO

POSTO FISCAL DE TABOÃO DA SERRA
Restabelecimento de Eficácia de Inscrição Estadual

Portaria CAT 19/01 - O Chefe do Posto Fiscal, após ana-
lisada a reclamação interposta pelo contribuinte abaixo
identificado, e mediante a documentação apresentada,
deferiu o pedido, restabelecendo a eficácia a partir da res-
pectiva data da cassação:

GDOC-RAZÃO SOCIAL-IE-CNPJ E ENDEREÇO:
51247-488723/2002 - MICROPRINTER COM INFOR-

MÁTICA LT-ME - 
675.050.367.115 - 67.408.195.0001/84 -RUA HORTÊNCIA

ALBUQUERQUE ORLANDINO, 232-PARQUE PINHEIROS/
TABOÃO DA SERRA/SP.

51247-659476/2002 - SAMUEL DA SILVA PRESENTES -
ME - 675.061.448.119 - 67.941.245/0001-94 - ESTRADA
KIZAEMON TAKEUTI,2717 - JD.MITUZI - TABOÃO DA
SERRA/SP.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE SANTOS

Notificação

Nos termos do artigo 535 do RICMS do Decreto
45.490/00, notificamos os contribuintes abaixo discrimina-
dos, que foi lavrado contra V.Sª. Auto de Infração e Impo-
sição de Multa, por infração a legislação do IPVA. Deverão
apresentar nos Postos Fiscais das respectivas localidades,
sob pena de julgamento à revelia, no prazo de 30 dias da
publicação deste edital, recurso por escrito, dirigido à DTJ-
1/UJPD1-2/Santos. Dentro do mesmo prazo a multa pode-
rá ser paga com desconto de 50%, desde que, no mesmo
ato, o autuado recolha integralmente o imposto reclama-
do, devidamente corrigido monetariamente e com acrésci-
mos legais.

(Localidade - Contribuinte - Insc. Estadual- AIIM, Série
e data - Nº de Processo).

SANTOS-MARCELO CARDOZO DUARTE-N/CONTRI-
BUINTE-2074619-2 DE 25/01/01-73-9005022/02.

COORDENAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

DEPARTAMENTO DE DESPESA DE
PESSOAL DO ESTADO

Comunicado DDP-G 2, de 10-1-2003

O Diretor do Departamento de Despesa de Pessoal do
Estado, considerando o Ofício nº 207/94 do Ministério do
Trabalho, em resposta ao Ofício DDP/SE nº 22/94 sobre o

procedimento a ser adotado pelas unidades, quanto a ela-
boração da RAIS, comunica:

Todas as unidades que tiverem número de C.G.C.,
deverão preencher o formulário da RAIS, fazendo constar
“RAIS NEGATIVA”;

O período para providenciar a RAIS NEGATIVA é a par-
tir do 1º (primeiro) dia útil do ano seguinte a que ela se
refere, ou seja, a RAIS do ano base de 2002, começou a ser
elaborada a partir de 02.01.2003, cuja data final é
28/02/2003;

Tal providência deverá ser adotada pelas unidades
cujo pagamento seja efetuado pela Secretaria da Fazenda;

Todos os servidores, desde que tenham seu pagamen-
to efetuado pela Secretaria da Fazenda, são relacionados
na RAIS do C.G.C. do Governo do Estado de São Paulo, de
forma centralizada, pela Secretaria da Fazenda;

A RAIS NEGATIVA deverá ser transmitida via Internet,
utilizando o aplicativo transmissor da RAIS ‘RAISNET2002’,
disponível nos endereços eletrônicos:

- MTE( http://www.mte.gov.br ), ou
- SERPRO ( http://www.serpro.gov.br ou www.

rais.gov.br )

AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO

Secretário: ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA JÚNIOR
Av. Miguel Stefano, 3.900 - Água Funda - CEP 04301-903

Tel. 5584-0433

GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicados

Em obediência à Resolução 5/97, D.O 24-04-97, publica-
da em 10-05-97, do Tribunal de Contas do Estado, indica-
mos, a seguir, os pagamentos necessários que devem ser
providenciados de imediato, pelo fato de envolverem des-
pesas inadiáveis e imprescindíveis, com OBRAS E EQUIPA-
MENTOS  indispensáveis para o bom andamento das ativi-
dades desta unidade. Tais pagamentos, as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independente
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGE- 13.01.01

PD VALOR VENCTO

02PD03174 10.000,00 30-12-2002
02PD03175 20.000,00 30-12-2002
02PD03177 15.000,00 30-12-2002
02PD03178 15.000,00 30-12-2002
02PD03179 20.000,00 30-12-2002
02PD03181 25.000,00 30-12-2002
02PD03182 20.000.00 30-12-2002
02PD03183 22.000,00 30-12-2002
02PD03184 13.000,00 30-12-2002
Total Geral 160.000,00

com CONTRATOS.
UGE- 13.01.01

PD VALOR VENCTO

02PD03176 68.775,00 30-12-2002
03PD00020 8.471,54 8-1-2003
03PD00021 7.058,32 8-1-2003
03PD00022 6.777,00 9-1-2003
Total Geral 91.081,86

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS

Termo de Reti-Ratificação

PSAA 9352/01, Contrato 115/01
Contratante: SAA-Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios 
Contratada: Cooperativa Central de Laticínios do Estado de São Paulo 
Data da assinatura 29-11-02 - Vigência 1-12-02 a 31-12-02.
Classificação Orçamentária: 13013.10.1306.1308.1309-0000-339039-07
OBJETO: Acréscimo de litros de leite fluido pasteurizado, conforme quadro explicativo.
Os valores constantes da Cláusula Sétima do contrato original ficam acrescidos das importâncias constantes do quadro

explicativo.
Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas contratuais.

Bloco/município beneficiário valor litros valor quantidade mensal
Item unit. Anterior atual
1 São Paulo-Centro criança 0,44 1.500 660,00 24.700 26.200
6 São Paulo-Leste 05 criança 0,44 1.500 660,00 48.250 49.750
6 São Paulo-Leste 05 idoso 0,44 750 330,00 10.700 11.450
7 São Paulo-Leste 06 idoso 0,44 1.500 660,00 15.000 16.500
12 São Paulo-Leste 11 idoso 0,44 750 330,00 9.000 9.750
13 São Paulo-Leste 12 criança 0,44 1.500 660,00 48.550 50.050
20 São Paulo - Leste 19 criança 0,47 5.400 2.538,00 68.850 74.250
20 São Paulo - Leste 19 idoso 0,47 750 352,50 15.000 15.750
24 São Paulo - Leste 23 idoso 0,47 750 352,50 3.750 4.500
25 São Paulo - Leste 24 idoso 0,47 750 352,50 15.000 15.750
27 São Paulo - Leste 26 criança 0,47 1.500 705,00 66.650 68.150
28 São Paulo - Leste 27 criança 0,47 3.000 1.410,00 52.200 55.200
30 São Paulo-Norte 02 criança 0,44 1.500 660,00 47.550 49.050
30 São Paulo-Norte 02 idoso 0,44 750 330,00 5.250 6.000
41 São Paulo-Oeste 02 idoso 0,44 1.500 660,00 6.000 7.500
42 São Paulo-Sul 01 idoso 0,44 1.500 660,00 9.000 10.500
48 São Paulo-Sul 07 criança 0,44 1.500 660,00 5.750 7.250
53 São Paulo - Sul 12 idoso 0,47 750 352,50 9.000 9.750
56 São Paulo-Sul 15 criança 0,44 1.500 660,00 26.950 28.450
58 São Paulo - Sul 17 criança 0,47 1.500 705,00 71.700 73.200
60 Carapicuiba - Área 01 idoso 0,44 750 330,00 3.000 3.750
62 Embú idoso 0,47 750 352,50 1.750 2.500
63 Diadema idoso 0,44 750 330,00 7.950 8.700
67 Itaquaquecetuba idoso 0,44 750 330,00 3.750 4.500
69 Mauá criança 0,44 1.500 660,00 81.400 82.900
72 Osasco - Área 02 criança 0,44 6.000 2.640,00 56.250 62.250
73 Osasco - Área 03 criança 0,47 450 211,50 85.450 85.900
74 Poá criança 0,44 700 308,00 42.750 43.450
74 Poá idoso 0,44 1.500 660,00 1.500 3.000
76 S.B.Campo - Área 01 criança 0,44 1.800 792,00 73.300 75.100
89 Taboão da Serra idoso 0,44 750 330,00 750 1.500
96 Barueri criança 0,47 250 117,50 16.950 17.200
Totais 46.100 20.759,50 933.650 979.750

OBJETO: Redução de litros de leite fluido pasteurizado, conforme quadro explicativo.
Os valores constantes da Cláusula Sétima do contrato original ficam diminuidos das importâncias constantes do qua-

dro explicativo.
Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas contratuais.

Bloco/município beneficiário valor litros valor quantidade mensal
Item unit. Anterior atual
60 Carapicuiba-Área 01 criança 0,44 9.000 3.960,00 53.550 44.550
61 Carapicuiba-Área 02 criança 0,44 4.300 1.892,00 50.100 45.800
62 Embú criança 0,47 1.000 470,00 91.350 90.350
65 Itapecerica da Serra criança 0,47 4.450 2.091,50 78.850 74.400
78 S.B.Campo-Área 03 criança 0,47 2.500 1.175,00 60.300 57.800
79 Suzano criança 0,47 2.250 1.057,50 82.300 80.050
80 Cotia criança 0,47 2.000 940,00 87.500 85.500
87 Arujá criança 0,44 750 330,00 14.500 13.750
94 Santa Isabel criança 0,44 2.700 1.188,00 10.950 8.250
101 Vargem Gde. Pta. criança 0,47 600 282,00 17.700 17.100
TOTAIS 29.550 13.386,00 547.100 517.550




